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Boletim Informativo 
Publicações de interesse das IES em 30.03.2020 | COVID-19 

 
Mantendo o compromisso de trazer informação e conteúdo, a COVAC Sociedade de Advogados elaborou um resumo das leis, decretos e demais 

normas publicadas em 30/03/2020 de interesse das Instituições de Ensino Superior fluminenses.  

EM ÂMBITO ESTADUAL E MUNICIPAL 

 DECRETO n.º 47.006  de 27.03.2020 – DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) EM 

DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. *Revoga os Decretos nº 46.970, de 13 de março de 2020, nº 46.973, de 16 de março 
de 2020, nº 46.980, de 19 de março de 2020 e nº 46.987, de 23 de março de 2020. 

 Destacam-se os artigos: 

Art.1º - Este Decreto prorroga medidas, anteriormente, adotadas e estabelece novas medidas temporárias de prevenção ao contágio e de 

enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, decorrente do novo Coronavírus, vetor da COVID-19, bem como, 

reconhece a necessidade de manutenção da situação de emergência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

Art.2º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para o Estado do Rio de Janeiro, que apresentar 

febre ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar e batimento das asas nasais) passa a 

ser considerado um caso suspeito e deverá adotar o protocolo de atendimento especifico expedido pelo Secretário de Estado de Saúde. 

§1º - Nas hipóteses do caput deste artigo, qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço para o Estado do 

Rio de Janeiro, deverá entrar em contato com a Administração Pública para informar a existência de sintomas. 

§2º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos 

os meios necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de 

sintomas de febre ou sintomas respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo 

à Administração Pública. 

(...) 
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Art. 4º - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate da propagação do 
Coronavírus (COVID-19), diante de mortes já confirmadas e o aumento de pessoas contaminadas, DETERMINO A SUSPENSÃO, pelo período de 15 dias, 
das seguintes atividades: 
VI - as aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e privada de ensino, 
inclusive nas unidades de ensino superior, conforme regulamentação por ato infralegal expedido pelo Secretário de Estado de Educação e o Secretário de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
(...) 
Art.9º - As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em geral deverão observar as boas práticas recomendadas pela 
Organização Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, banheiros e de suas dependências, além de 
disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à base de álcool para uso do público em geral. 
Art.12 - As medidas propostas neste Decreto serão reavaliadas no dia 4 de abril de 2020, ouvida a equipe técnica da Secretaria de Estado de Saúde sobre 
o impacto do Coronavírus na Rede de Saúde do Estado do Rio de Janeiro. 
 

 LEI N.º 8.769 DE 23.03.2020 - DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO À POPULAÇÃO FLUMINENSE DURANTE O PLANO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS DA SECRETARIA DE 

ESTADO DE SAÚDE. 

Art. 1º. Fica vedada a majoração, sem justa causa, do preço de produtos ou serviços, durante o período em que estiver em vigor o Plano de Contingência 
do Novo Coronavírus da Secretaria de Estado de Saúde. 
§ 1º - Para os fins da definição de majoração de preços de que trata o caput deste artigo deverão ser considerados os preços praticados em 01 de março 
de 2020. 
§ 2º - A proibição de que trata o caput deste artigo se aplica aos fornecedores de bens e serviços nos termos do artigo 3º do Código de Defesa do 
Consumidor. 
Art. 2º - Fica vedada a interrupção de serviços essenciais por falta de pagamento, pelas concessionárias de serviços públicos. 
§ 1º - Entende-se como serviços essenciais para efeito do disposto no caput deste artigo, o fornecimento de água e tratamento de esgoto, gás e energia 
elétrica. 
§ 2º - Após o fim das restrições decorrentes do Plano de Contingência, as concessionárias de serviço público, antes de proceder a interrupção do serviço 
em razão da inadimplência anterior a março de 2020, deverão possibilitar o parcelamento do débito pelo consumidor. 
§ 3º - O débito consolidado durante as medidas restritivas não poderão ensejar a interrupção do serviço, devendo ser cobrado pelas vias próprias, sendo 
vedadas a cobrança de juros e multa. 
§ 4º - O disposto neste artigo é extensivo aos MEIs (Micro Empreendedores Individuais), às Micro e Pequenas Empresas, a aos optantes pelo regime de 
arrecadação de tributos denominado Simples Nacional (Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006). 
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Art. 3º- Desde o início do Plano de Contingência da Secretaria de Estado de Saúde, fica interrompido o prazo previsto no § 4º do art. 27 e do artigo 30, 
ambos da Lei Estadual nº 7174, de 28 de dezembro de 2015 para a declaração ao Fisco relativa à ocorrência do fato gerador do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Causa-Mortis - ITD -, e o prazo para o pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis. 
§ 1º - A contagem dos prazos de que trata o caput deste artigo será reiniciada 60 (sessenta) dias após o encerramento do plano de contingência. 
§ 2º - Pelo mesmo período, fica suspensa a incidência das penalidades previstas no artigo 37 da Lei nº 7174, de 28 de dezembro de 2015, para os casos 
de descumprimento de prazos. 
Art. 4º - Fica suspensa a validade de documentos públicos que necessitem de atendimento presencial para sua renovação e/ou prorrogação pelo prazo 
de vigência da presente Lei. 
Parágrafo Único - Após o fim do o Plano de Contingência adotado pela Secretaria de Estado de Saúde, as pessoas físicas e/ou jurídicas terão o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para requerer a renovação/prorrogação de que trata o caput deste artigo. 
Art. 5º - Ficam suspensos a incidência de multas e juros por atraso de pagamento das faturas de serviços públicos concedidos enquanto perdurar o Plano 
de Contingência da Secretaria de Estado de Saúde. 
Art. 6º - O descumprimento ao disposto na presente Lei ensejará a aplicação de multas nos termos do Código de Defesa do Consumidor, pelos órgãos 
responsáveis pela fiscalização, em especial, Autarquia de Proteção e Defesa do Consumidor do Estado do Rio de Janeiro (PROCON-RJ). 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação com vigência enquanto perdurar o Plano de Contingência adotado pela Secretaria de Estado de 
Saúde em decorrência da pandemia pelo coronavírus (COVID-19). 
 
 
 RESOLUÇÃO SMS N.º 4.342 DE 27.03.2020 - DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS ESPECIAIS DE INTERESSE SANITÁRIO EM RAZÃO DA PANDEMIA DE COVID-19.  

Art. 1º Ficam estabelecidas pelo presente ato as medidas especiais de interesse sanitário a serem observadas por estabelecimentos comerciais, 
industriais e de prestação de serviços voltadas para a prevenção da COVID-19.  
Art. 2º São medidas obrigatórias relativas aos sanitários, lavatórios e banheiros de uso público, instalados nos estabelecimentos: I - manter a 
frequência da higienização das instalações de acordo com o fluxo de usuários; II - utilizar hipoclorito de sódio a 0,1%, com diluição recomendada de 
uma parte de água sanitária para vinte partes de água; III - manter abastecidos os dispensadores de sabão líquido, papel toalha descartável e papel 
higiênico; IV - disponibilizar lixeiras com tampa sem acionamento manual, com capacidade compatível com o fluxo de uso, contendo saco de lixo 
adequado; V - prover, sempre que possível, exaustão mecânica nesses ambientes, principalmente quando desprovidos de ventilação natural; VI - 
utilizar pisos, bancadas, paredes e tetos revestidos de material resistente, impermeável, liso e de fácil higienização, preferencialmente de cor clara; 
VII - utilizar iluminação artificial adequada de forma a permitir a visualização de todas as superfícies; VIII - prover vaso sanitário com assento e tampa 
em bom estado de conservação; IX - capacitar regularmente a equipe de trabalho quanto as boas práticas de higienização, produtos de limpeza, 
diluição de produtos de limpeza e utilização correta de EPIs;  
Art. 3º Os estabelecimentos deverão adotar as seguintes medidas para o descarte de EPIs eventualmente utilizados por colaboradores e público em 
geral na prevenção da COVID-19: I - descarte do material de forma segregada dos demais resíduos, em recipientes dotados de tampa sem 



4 
 

acionamento manual, de material lavável resistente a furos, rasgos e tombamento; II - o material deve ser ensacado duas vezes, amarrado e ocupar, 
no máximo, dois terços da capacidade do saco plástico, o qual deve ser colocado em locais reservados onde não seja possível o acesso de pessoas, 
em especial crianças, animais de estimação e pragas; III - a parte externa do saco plástico deve ser borrifada com solução de hipoclorito de sódio no 
mínimo a 0,1%; Parágrafo único. Para os estabelecimentos que possuem abrigo de resíduo, o mesmo deve ser ventilado, restrito ao acesso de pragas 
e vetores, fechado, revestido de material liso, impermeável, com ralo, ponto de água, fechado e higienizado;  
Art. 4º Os estabelecimentos devem fornecer EPIs específicos para a equipe de limpeza e manejo de resíduos, tais como avental, luvas e botas 
impermeáveis, os quais devem ser lavados com água e sabão e desinfetados com solução antisséptica.  
Parágrafo único. As luvas fornecidas devem ser de cores diferentes para que se diferencie aquelas usadas para higiene de sanitários e manejo de 
resíduos daquelas destinadas à higienização das outras superfícies;  
Art. 5º Os dispositivos desta Resolução não se aplicam aos estabelecimentos assistenciais de saúde, os quais devem observar às normas e 
regulamentos relativos ao manejo e gerenciamento de resíduos infectantes, especialmente à RDC/ANVISA nº 222, de 28 de março de 2018.  
Art. 6º A inobservância ao disposto neste regulamento configurará infração de natureza sanitária ensejando a aplicação das medidas administrativas 
pertinentes.  
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

EM ÂMBITO FEDERAL 

 

 PORTARIA Nº 75, DE 27 DE MARÇO DE 2020 ALTERA A PORTARIA Nº 208, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, QUE ESTABELECE O CALENDÁRIO ANUAL DE ABERTURA DO 

PROTOCOLO DE INGRESSO DE PROCESSOS REGULATÓRIOS NO SISTEMA E-MEC EM 2020, TENDO EM VISTA A SITUAÇÃO DE PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID-19. 
ÍNTEGRA ANEXA.       
 

 RESOLUÇÃO N.º 4, DE 26.03.2020  DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DE SERVIÇOS PSICOLÓGICOS PRESTADOS POR MEIO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DA   

COMUNICAÇÃO DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19.  
ÍNTEGRA ANEXA.  
 

 PORTARIA MS N.º 580, DE 27.03.2020 - DISPÕE SOBRE A AÇÃO ESTRATÉGICA "O BRASIL CONTA COMIGO - RESIDENTES NA ÁREA DE SAÚDE", PARA O ENFRENTAMENTO À 

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). 
ÍNTEGRA ANEXA. 
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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 75, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Altera a Portaria nº 208, de 6 de fevereiro de 2020, que

estabelece o calendário anual de abertura do protocolo de

ingresso de processos regulatórios no Sistema e-MEC em 2020,

tendo em vista a situação de pandemia do coronavírus - COVID-

19.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da

competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, acolhendo

integralmente a Nota Técnica nº 272/2019/CGLNRS/DPR/SERES/MEC, inclusive como motivação e,

tendo em vista a atribuição que lhe confere o art. 12 da Portaria nº 208, de 6 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º O Anexo I à Portaria nº 208, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

ANEXO

Ato Regulatório (Presencial e EaD)

Período de

protocolo

do pedido

no Sistema

e-MEC

Previsão de

conclusão
Condições do Processo

Reconhecimento

De 02 de

março a 30

de abril de

2020

Até 30 de abril de

2021

-Sem diligências instauradas;

-Ausência de sobrestamento;

-Sem ocorrência de recursos/

impugnações no fluxo

processual;

-Denominação de curso

consolidada no Sistema

regulatório;

-Manifestação do Conselho

Profissional, quando

pertinente;

-Com avaliação realizada

dentro do prazo e resultado

satisfatório em todas as

dimensões (com visita de

avaliação in loco).

De 01 a 30

de agosto

de 2020

Até 30 de agosto de

2021

Recredenciamento

De 02 de

março a 30

de abril de

2020

Até 30 de abril (envio

ao CNE)

De 01 a 30

de agosto

de 2020

Até 30 de agosto de

2021 (envio ao CNE)

Autorização de curso em processo

não vinculado ao Credenciamento

de IES

De 01 a 30

de maio de

2020

Até 30 de agosto de

2020 (processos com

dispensa de visita)

Até 30 de maio de

2021 (processos com

visita de avaliação in

loco)



De 01 a 30

de

setembro

de 2020

Até 30 de janeiro de

2021 (processos com

dispensa de visita)

Até 30 de setembro

de 2021 (processos

com visita de

avaliação in loco)

Credenciamento como Centro

Universitário;

Credenciamento de Campus fora

de sede e

Autorização* Vinculada a

Credenciamento de Campus Fora

de Sede

De 01 a 30

de maio de

2020

Até 30 de maio de

2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

De 01 a 30

de

setembro

de 2020

Até 30 de setembro

de 2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

Credenciamento de IES e

Autorização* de curso em processo

vinculado

De 01 a 30

de

junho de

2020

Até 30 de junho de

2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

De 03 a 30

de outubro

de 2020

Até 30 de outubro de

2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

Credenciamento de Instituições

para oferta de cursos de pós-

graduação lato sensu (art. 2º,

incisos IV e V, Resolução CNE/CES

nº 1/2018) **

De 01 a 30

de julho de

2020

Até 30 de julho de

2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

De 01 a 30

de

novembro

de 2020

Até 30 de novembro

de 2021 (envio do

pedido de

credenciamento

institucional ao CNE)

*As autorizações de curso vinculadas aos processos de credenciamento aguardarão a

conclusão destes para que possam ser finalizadas.

** Inexistente a funcionalidade no Sistema e-MEC: os pedidos deverão ser protocolados por

meio de ofício remetido à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - SERES.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Psicologia

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre regulamentação de serviços psicológicos

prestados por meio de Tecnologia da Informação e da

Comunicação durante a pandemia do COVID-19.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso das atribuições legais que lhe

são outorgadas pela Lei 5.766, de 20 de dezembro de 1971;

CONSIDERANDO a declaração de pandemia de COVID-19, doença causada pelo novo

Coronavírus - Sars-Cov-2, realizada pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO os meios de Tecnologia da Informação e da Comunicação como recurso para

trabalho remoto;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 10, de 21 de julho de 2005, que estabelece o Código de

Ética Profissional do Psicólogo;

CONSIDERANDO a Resolução CFP nº 11, de 11 de maio de 2018, que regulamenta a prestação

de serviços psicológicos realizados por meios de tecnologias da informação e da comunicação e revoga a

Resolução CFP N.º 11, de 2012; resolve:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os serviços psicológicos prestados por meios de tecnologia

da informação e da comunicação durante o período de pandemia do COVID-19.

Art. 2º É dever fundamental do psicólogo conhecer e cumprir o Código de Ética Profissional

estabelecido pela Resolução CFP nº 10, de 21 de julho de 2005, na prestação de serviços psicológicos por

meio de tecnologias da comunicação e informação.

Art. 3º A prestação de serviços psicológicos referentes a esta Resolução está condicionada à

realização de cadastro prévio na plataforma e-Psi junto ao respectivo Conselho Regional de Psicologia -

CRP.

§ 1º O psicólogo deverá manter o próprio cadastro atualizado.

§ 2º O psicólogo poderá prestar serviços psicológicos por meios de Tecnologia da Informação e

da Comunicação até emissão de parecer do respectivo CRP.

I - Da decisão de indeferimento do cadastro pelo CRP cabe recurso ao CFP, no prazo de 30 dias;

II - O recurso para o CFP terá efeito suspensivo, de modo que o psicólogo poderá prestar o

serviço até decisão final do CFP;

III - A ausência de recurso implicará no impedimento e interrupção imediata da prestação do

serviço;

IV - Na hipótese de ausência de recurso ou de decisão final do CFP confirmando o

indeferimento do cadastro pelo CRP, o psicólogo fica impedido de prestar serviços psicológicos por meio

de tecnologias da comunicação e informação até a aprovação de novo requerimento de cadastro pelo

CRP.

V - Incorrerá em falta ética o psicólogo que prestar serviços psicológicos por meio Tecnologia

da Informação e da Comunicação após indeferimento do CFP.

Art. 4º Ficam suspensos os Art. 3º, Art. 4º, Art. 6º, Art. 7º e Art. 8º da Resolução CFP nº 11, de 11

de maio de 2018, durante o período de pandemia do COVID-19 e até que sobrevenha Resolução do CFP

sobre serviços psicológicos prestados por meios de tecnologia da informação e da comunicação.



ANA SANDRA FERNANDES ARCOVERDE NOBREGA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 580, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo -

Residentes na área de Saúde", para o enfrentamento à

pandemia do coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020;

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19), declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de

3 de fevereiro de 2020;

Considerando competência do Ministério da Saúde de planejar, coordenar e apoiar as atividades

relacionadas ao trabalho e à educação na área de saúde, à organização da gestão da educação e do

trabalho em saúde, à formulação de critérios para o estabelecimento de parcerias entre os gestores do

Sistema Único de Saúde (SUS) e ao ordenamento de responsabilidades entre as três esferas de governo;

Considerando a Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando a complexidade e gravidade decorrente da pandemia do coronavírus COVID-19 e

a necessidade de otimizar a disponibilização de serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS) para contenção da pandemia do COVID-19; e

Considerando a necessidade de mobilização dos profissionais de saúde residentes, para o

enfrentamento à pandemia do coronavírus (COVID-19), resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo - Residentes na

área de Saúde", voltada aos profissionais de saúde que estejam cursando Programas de Residência Médica

e Residência em Área Profissional da Saúde, com os seguintes objetivos:

I - ampliar a cobertura na assistência aos usuários do SUS em todos os níveis de atenção,

especialmente no enfrentamento da emergência de saúde pública em decorrência da infecção humana

pelo coronavírus (COVID-19); e

II - reduzir o tempo de espera nos atendimentos de usuários do SUS com condições de alto

risco em unidades de pronto atendimento e emergências hospitalares nos casos de infecção humana pelo

coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos profissionais de saúde que estejam

efetivamente cursando programas de residência voltados:

I - ao atendimento da população em todos os níveis da atenção à saúde; e

II - à gestão em saúde.

Art. 2º O Ministério da Saúde pagará diretamente aos profissionais de saúde residentes, a título

de bonificação, o valor mensal de R$ 667,00 (seiscentos e sessenta e sete reais), pelo prazo de seis meses.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos profissionais de saúde que estejam cursando os

programas de residência de que trata o art. 1º financiados:



I - pelo Ministério da Saúde;

II - por outros órgãos ou entidades públicas federais, estaduais, distritais ou municipais; ou

III - por entidades sem fins lucrativos.

§ 2º Nos casos de programas de residência financiados nos termos dos incisos II e III do § 1º, os

órgãos ou entidades financiadores deverão informar ao Ministério da Saúde:

I - os dados dos profissionais de saúde residentes necessários para a realização do pagamento;

e

II - a relação nominal dos profissionais de saúde residentes em atividade, com periodicidade

mensal, destacando os casos de trancamento, desligamento e conclusão dos programas de residência.

§ 3º O prazo de que trata o caput poderá ser objeto de prorrogação, limitada à duração da

situação de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, nos termos do §§ 2º e 3º do art. 1º da

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Art. 3º No âmbito dos programas de residência de que trata esta Portaria, deverão ser

garantidos:

I - a informação sobre manejo clínico para a contenção do COVID-19 aos profissionais de saúde

residentes; e

II - o fornecimento de equipamentos de proteção individual aos profissionais de saúde

residentes que atuarem na contenção do COVID-19.

Art. 4º Para a execução desta Portaria, caberá ao Ministério da Saúde, por meio da Secretaria de

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde:

I - coordenar a execução desta Ação Estratégica;

II - realizar a articulação necessária com órgãos e entidades públicas e privadas para a

implementação e execução do disposto desta Portaria;

III - disponibilizar, no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, informações sobre a execução

desta Ação Estratégica, nos termos do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; e

IV - expedir instruções complementares para a execução do disposto nesta Portaria.

Art. 5º As despesas decorrentes do disposto no art. 2º onerarão a Funcional Programática

5018.21C0.6500.CV19.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


